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PORTARIA NO 606 DE 19 DE DEZEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atrìbuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria l4unicipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 1 (uma) diária ao vice-prefeito Municipal EucENro

ScHWENDLER/ referente à viagem para curitiba/pR, no dia 19 de dezembro do

corrente ano, para participar do evento de entrega de um ônÌbus escolar ao

Município de Missal e ainda retÌrar um kit esportÌvo para o Município de Missal (sede

dos Jogos oficiais do Esporte de RendÌmento do ano de 2022 - 2" paraná Bom de

Bola - Regional).

Parágrafo Único - o vlce-prefeito MunÌcipal utilizará transpote aéreo como meio

de transpofte até curitiba - pR (trajeto de ida), sendo que seu retorno será através

de veiculo ofÌcial do Município.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.
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